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I.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂS E EVENTUAIS PRESTAÇOES DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGENS PARA O IT,TLTNICÍPTO DE CR,ATEUS, ET\,T CONFORMIDADE COM AS
NECESSIDADES DE DESLOCAMENTO E HOSPEDAGSNS DE SERVIDORES, AUTORIDADES
ou coNVlDADos. vrsANDo ATENDER À oeuRroe eARA REALTzAçÀo oe EvENTos.
nsuNtôEs. rngtNAMENTos ou ourRos coMpRorurssos ADMINISTRATIVoS.

I . 1.1 . Estimativas de consumo indiüdualizadas do órgão gerenciador:
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participant{s).
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1.2. O objeto destâ confatâçâo não se enquadra como sendo de bem de luxo
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1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigàrcia estúelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

1.6. O contrato oferece maior detalhünento das ÍegÍas que s€rão aplicadas em relação à vigência da
contrataçâo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO E DA
ESCOLHA DO PROCEDIMENTO FOR Rf,GISTRO DE PREÇOS
2.1. A conúataçào de serviços de hospedagem para o Município de Crateús. Ceani é primordial para
asseguÍar o supoÍte logístico necessário à realizaçâo de ariüdades essenciais da administração pública local.
Esses sen iços làn como objaivo arender à dernandas de ho@agern de serr.idores, autoridades e

convidados duÍante eventos, reuniõea treinamentos e demais compromissos administrativos, garantindo
assirn a eÍiciência e eficácia das açôes govemarnentais.

A principal questão a ser abordada é a falta de acomodações adequadas dentro do município, fator
primordial para facilitar o correto firncionamento e planejamento das atividades do gabinete da Prefeita e
dernais órgâos panicipantes. A garantia de disponibilidade de acomodações adequadas é indispensável para
que todas as obrigações institucionais e compromissos de cooperaçâo sejam cumpridos de forma ehciente
e precis4 sem prejudicar o andamento dos trabalhos diários.

Do ponto de üsta do interesse público, a contratação desses serviços busca não ryenas solucionaÍ a atual
carência de infi'aestrutura própria para hospedagem, mas também promover a racionalidade e a eficiência
nas despesas públicas. Este enfoque está aliúado aos princípios de eficiênci4 econornicidade e
planejamento estúelecidos na [Éi n" 14.13312021. Ao oferecer acomodações de qualidadg possibilita-se a
plena participação ern atividades que fomeÍtarn o aperfeiçoamento de políticas públicas, contribuindo
assim para a continuidade e aprimoramento dos trabalhos administrativos no município.

Alem disso, a contÍataçâo otimiza o uso dos recursos públicos. visando não ap€Íras a solugào de
necessidades imediatas, mas a implementação de urn sisema que supoÍte a gestão de hospedagem de fonna
sustentávsl e eficaz. Esse alinhamento eslÍatégico visa assegurar a continúdade administrativa e o
desenvolvimento institucional do município de Crateús, Íeforçando seu compromisso com a cidadania e a
qualidade dos sen'iços prestados à população local.

A contratação de serviços de hospedagern para o município de Crateús é fundamental paÍa atendeÍ irs

diversas necessidades administrativas, como deslocarnentos para reuniões, eventos e treinamentos
Íelevantes na execução das políticas públicas locais. Com base na análise da Descrição da Necessidade da
Contrataçâo' e nâ 'Solução como um Todo'. o Sisrerna de Registro de Preços (SRP) surge como uma opção
que prioriza a flexibilidade e a eficiênci4 âspectos cruciais para a administragão pública. O SRP permite
otimizar recursos âo cornpÍomsteÍ-se com preços preúamente negociados, reduzindo
administrativos e viabilizando a economia de escala. As mmpras compartilhadas e os ganhos
dessa modalidade destacarn-no como uma solução econômica. atendendo aos princípios estabelecidos
aÍts. 5", I I e 18, §1". inciso v, da ki no 14.133/2021
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L3. Os bors objeto desÍa contratação sào caracterizados como comuns. conformejustificativa constante do
Estudo Tecnico Preliminar.
1.4. O prazo de ligàrcia da ata de registro de preços seÉ de I (um) ano e podeni ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART- 84 DA Lei No
14.I33 DE IO DE ABRIL DE2O2I.

1.5. O custo estimado total da contrataçâo é de R$ 523.008,94 (quiúentos e ünte e tÍês mil e oito reais e

noventa e quatro centavos).
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A padroniz:ção das acomoda@ listadas, com especificaçÕes claramente definidas para diferentes tipos
de quartos, aliada à repetitividade esperada das solicitações de hospedagem. adapta-se perfeitamente ao
modelo do SRP. A incerteza quanto aos quantitativos e z Íll,tt.tÍeza, fracionada das demandas justificarn a
escolha do SRP sobre a contrataçâo tradicional. Esta última seria mais ryropriada em cenários de
necessidades pontuais ou conhecidas e de segurança jurídica imediat4 âs?ectos que nào se aplicam neste
contexto, já que há umâ nâtuÍez^ contínua e diversificada nas deÍnândâs de hospedagem. que também
envolvem falores sazonais e variagões na disponibilidade do mercado, conforme anáLlise mocadológica
rcalizadz

Desta forma, a escolha do SRP se alinha ao interesse público e aos resultados praendidos, reafirmando seu
papel como o método mais vantajoso e estrategico para esta contralação. conforme preconizado na Lei no

14.t33t202t.

3. DA DESCRTÇÃO Ol SOLUÇÂO COMO UM TODO CONSTDf,RADO O CrCLO DE l.rDÀ DO
OBJETO
3.1. A solução proposta para atender à necessidade identificada na Descriçào da Necessidade da
Contratâçào é â contratação de serviços de hospedagem para o municipio de Crareüs. garantindo alojamento
adequado para servidores, autoridades ou convidados duÍante eventos, reuniões. tÍeinamentos e outros
compromissos adrninistrativos, conforme as diretrizes definidas no estudo tecnico preliminar.

Esta solução abrange a reserva e a utilização de acomodações de diferentes capacidades, assegurando que
as necessidades de acomodação sejrn atendiaas de fonna organizada e eficientq de acordo com as
especifica@es previamente estabelecidas. As acomodações incluem apaíamentos simples, duplos e triplos,
eqüpados com barúeiro, ar-condicionado, televisor, rnobiliririo usual e cafr da manhã incluso, assegurando
confono e Âmcionalidade para todos os hóspedes.

O fomecimento de hospedagem está aliúado com os princípios de eficiência e economicidade do artigo 5"
da Lei no 14.13112021, ao otimizaÍ recuÍsos e garantir a continuidade dos serviços rnunicipais sern
interrupções. A solução é neutra em rclaçào a marclrs ou fomecedores específicos. fomentando a
competitividade entre licitantes e promovendo propostas mais vmtajosas paÍa a Administração.

Neste contexto. a manutenção ou assistência tecnica são irrelevantes para a maioria das acornodações. dado
que a simplicidade dos seniços requeridos eüta custos adicionais. Nào obstante, é esseÍlcial prever um
serviço de suporte eficiente na eventual necessidade de resolver problernas mênoÍes que possam surgir,
assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços de hospedagern.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRÂTAÇAO
4.1. A contratação identificada pela área requisitante üsa atender à necessidade de registro de preços para
â prestação de serviços de hospedagern no mumicípio de Crateús, conforme delineado no Documerto de
Formalização da DeÍnanda (DFD). Estâ necessidade ernerge da deÍnandâ continua por acomodação de
servidores. autoridades ou convidados duraflte eventos. reuniões. treinamentos e outros compromissos
administrativos organizados pela Prefeitura Municipal de Crateús. A relevància dessa contratação é

sublinhada pela necessidade de gaartir a eficiàrcia na utilização de recursos públicos e ãiseguÍâÍ a
continuidade das atividades administrativas. conforme os princípios da eficiência economicidade e
planejâÍnento estabelecidos no art. 5o da Lei no l4.l33l202l-

Os padrôes mínimos de qualidade e desernpeúo das acomodações devem incluir diárias ern apaÍtamentos
simples individuaiq duplos e triplos" com as especificações de equipanentos biisicos- como banheiro, ar-
condicionado. televisor, mobilir{rio usual e café da manhâ incluso. Esses requisitos são justifi
tecnicametle pela necessidade de prover acomodações aptas a garantiÍ o conforto dos hó

Rua 6aleria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, 63.70o-ooo
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adequação as atiúdades administrativas- eÍn consonância com a demanda apresentada. Considerando a

busca por eficiência operacional. as acomodações devem esta localizadâs de forma a otimizar o acesso às
áreas de interesse administrativo, evitando custos administrativos elevados com tra$porte e logística

Fica vedada a participação de Microempreendedores lndividuais (MEI) na presente contratação, terdo
em üsta que, nos termos da Resolução CGSN n" 140/2018 e do aÍ. l8-A da Lei Complementar n" 12312006-
o MEI não pode exerc€r atividades que demandem es1Íutura empresarial complexa como a exploração de
serviços de hospedagem com fomecimento de alimentaçâo e estrutura de atendimento ao público, seirdo
estâ uma atividade incompatível com a figura jurídica do MEI. Tâl vedaçâo busca resguardar a
conformidade legal e garantir a c4acidade tecnica e operacional mínima exigida para o objeto contratual.

A prestação do serriço de ho@agern deverá ocorrer eÍn estab€lecimento hoteleiro siruado no perímetro
urbano do município de CrateúVCE, devendo o líJcal apresentaÍ infraestruhrra adequada e regularidade
fiscal para funcionamento.

Justificstiva: A exigàcia de que o estabelecimeato esteja localizado no pcrimctro urbanojustifica-se
pela necessidade de facilitar o deslocamento dos usuários âos locais de inteÍesse institucional (reuniões,

eventos, cursos e ações de fiscalização), que estão conccntrados nesta área otimizando o tempo e os custos
operacionais com transporte e logística.

Esta exigência não compÍomete a ampla concorrênci4 t€ndo ern vista a existência de diversos
estabelecimentos Íegulares no perímetro urbano do municipio, garantindo'se a competitividade do certame.

Não foram indicadas maÍcas ou modelos especiÍicos paÍa as acomodaçõeq dado çe o objetivo da
contratação é assegurar a ampla compaitiüdde e flexibilidade no dendimento à exigências de
hospedagan, em conformidade com o aÍ. 18 da tÉi n" l4.l33l202l. A avaliação dos fomecedores será

baseada na capacidade de atender aos reqüsitos mínimos tecnicos e às condições operacionais compativeis
com o objeto. lgualmente, a natuÍeza inclusiva de serviços de hospedagem tangencia a vedação à aqüsição
de bens de luxo, conforme o art. 20, sern exigência de referências aos códigos CATMAT, mantendo o foco
nos requisitos de serviço.

Criterios de sustentabilidade são incorporados, conforme apliúveis, visando a utilizaçâo de matenats
recicláveis e a minimização de resíduos, em concordáncia com o Cuia Nacional de Contrara@es

Sustentáveis, quando tal alin}amento for pertinente à nanrÍezâ do serviço contatado. Na ausência de tais
práticas, justifica-se pela píoridade da deÍnanda e a inleraçâo prática com a oferta de mercado atual.

A seção encerra definindo que os requisitos apresentados fimdaÍneÍtâÍn-se na necessidade destacada pelo

DFD, alinhando-se à Lei n' 14.133/2021 e norteando o levantsmento de mercado futuro. Estâ análise

tecnica e detalhada dos requisitos r.isa assegurar a seleção da soluçâo mais vantajosa para a Aúninistração,
em conformidade com o aÍl. 18. oúmizando eficiência e r€cnrsos públicos.
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A empresa contratada comunique previaÍnente à A&ninisúaçâo, justificándo a indi
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Além disso. o perímerro urbano oferece maior disponibilidade de transportes, serviços de apoio
(alimentação, saúde, segurança) e menor risco de atasos ou imprwistos relacionados à mobilidade, o que

se alinha ao princípio da eficiência da Administração Pública.

4.2. Excepcionalmente, quando nào houver disponibilidade de quaÍos no estâbelecimento contÍatado, será

permitida a subcontratação aÍé o limite máximo de 509/o (cinquenta por c€nto) das quantidades. para

realocação dos hóspedes para outro hotel ou pousada no munícipio de CrareuJCE, desde que:
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. O local indicado possua estrutuÍa equivalente ou superior à contratada, atendendo aos me$nos
padrões minimos de qualidade exigidos neste Termo de Referencia (higiene, confono. seguranç4
localizaçâo. cafe da mâúã etc.):
. A contratada permúteça responsfu'el integralmente pela execução do serviço, inclusive pela
qualidade e regularidade da hospedagem alternativa:
. O valor da diária não ultrapasse o valor contratado;
. A Adninistração s€ resen a o direito de r@usaÍ o local substituto, câso não atenda aos criterios
tecnicos e às condições pÍeviamente pactuadas.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXf,CUÇÃO CONTRATUAL
5.1. A prestaçâo dos serviços de hospedagem será realizada sob demanda mediante solicitação formal da
Adminisaâção, com antecedência minima de 03 (tÍà) dias úteis, por rneio de Ordern de Serviço, Requisição
oÍIicial ou outro documento equivalentg emitido p€lo se,tor responúvel.
5.2. Os serviços devgrão ser prestados em estabeleçimento localizado no perirnetro uôano do municipio de
Crateús/CE. conforme item 4 deste Tenno, devendo observar detalhamento de cada itern:
5.3. A contrarada deveÍá manteÍ registÍo atualizado das hospedagens utilizadas" contendo:

. Nome completo do hóspede;

. Período da estadia (check-in e check-out):

. Tipo de acomodação utili"ada;

. Confrmaçâo da prestaçâo do serviço (assinatura do hóspede ou documento equivalente).
5.4. A contrâtante podenl realizar fiscalizações in loco e eúgir relatórios periódicos.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executâdo fieLnente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nonnas da Lei n" 14. 133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequàrcias de sra inexecução total ou
parcial (caput do art. I l5 da Lei n' 14,133, de 2021)-
ó.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisaçâo ou suspensão do contrato. o cÍonogrÍrma de execuçào
será pronogado automaticamente pelo tempo correspondentq anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§ 5'do art. I 15 da Lei n' 14.133, de202l\.
6.3. As comunic4ões entre o óÍgão ou entidade e o mnrratado devem s€r realizadas por escrito se.rnpre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensageÍn elehônica paÍâ esse fim.
ó.4. O órgão ou antidade poderá convocar represeÍrtante do Contratado para adoção de proüdencias que

devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinaura do termo de conÍato ou instÍuÍnento eqüvalentg o órgão ou entidade cônvocará o
representânte do contratado paa reunião inicial para apÍes€ntação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contÍatuais, dos mecanismos de fiscalizaçâo. das estratégias para
execução do objeto, do plano complementaÍ de execução do contÍatado. quando houver, do maodo de
aferição dos resultados e das san@es aplicríveis. dentre outros.
6.6. A execuçào do contrato deverá ser acomparúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (caput do aÍt. I 17 da Lei n' 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrâto acompanhará a execução do conrruo. paa que sejam cumpridas todas as

condi@es estabelecidâs no contÍato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâo.
6.7.1. O fiscál técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas âs

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados; 

^6.7.2. Identificada quâlquer inexatidào ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato ernifirá\
notificações para a coneção da execuçâo do contrdo, daerminando prazo para a correçào; \
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6.7.3. O fiscal técnico do conúato informará ao gesor do contato, eÍn teÍnpo hábil, a situaçâo que
dernandaÍ decisâo ou adoção de medidas que ultrapassern suâ comp€tênci4 paÍa que adote as medidas
necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorràcias que possam inüúilizr a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal tecnico do contrato comunicârá o fato imediatamente ao gestoÍ do contÍato.

6.7.5. O {iscal técnico do contrato comunicar ao gestor do confato, em tempo hábil. o ténnino do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogaçâo contratual.
6.8. O fiscal admhistrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratad4
acompanhará o ernpenho, o pagamorto, as garantias as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e teÍrnos
aditivos, solicitando quaisquer documentos compÍobatórios pertinantes. caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará temp€stivamente nâ soluçâo do problern4 reportando ao gestor do conüato paÍa que tome
as providências cabíveis. quando ultrapassaÍ a sua cômpetência-
6.9. O gestor do contralo coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registÍos formais da execução no hisrórico de gerenciamento do contrato, a

exernplo da ordem de servigo, do registro de ocorrências, das alteragôes e das prorrogagões contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhâÍi a manuteíção das condições de habilitação da contralada.
para fins de ernpenho de despesa e pâgarnento, e anotar'á os problonas que obstem o fluxo nonnal da
liquidaçâo e do pagamento da dêspesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestoÍ do conrato acomparúará os registros realizados pelos fiscais do contralo, de todâs
as oconências relacionadas à execução do conrato e as medidas adotâdas, informando. se for o caso, à
autoridade supeÍioÍ àquelas que ultrapassaÍem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos fiscais
tecnico, aúninissativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo confatado, com
menção ao seu desempeúo nâ execução con[ãtua|" baseado nos indicadores objaivamente definidos e

aferidos, e a eventuâis frenalidertes aplicadas, devendo constar do cadastro de aresto de cumprimento de
obrigações,

6.9.4. O gestor do contrato tomaÍá prolidêncías para a formalizaçâo de processo administ-ativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanÉes, a ser conduzido pela comissão de que trata o ârt. 158
da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competêÍrcia para tal, conforme o caso.
ó.10. O Íiscal administrativo do contrato comrmicaá ao gestor do contrato, eÍn tempo hábil, o termino do
contrato sob sua responsabilidade, com listas à ternpestira reÍlovação ou prorrogação contÍatual,
6.11. O gestor do conüato deverá elaborará relarório Íinal com informações sobre a consecuçâo dos
objetivos que teúamjustificado a contratâção e eventuais condutas a serern adotada< para o aprimorãnento
tl"< atilidades da Administração.

7. DOS CRITÉ,RIOS DE MEDIÇÃO E DO PÂGAMENTO
7.1. Os serviços serão rccebidos nos termos do artigo 140, L "a' e "b", da t ei n.' 14.13321, juntanente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentg pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, paa efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta da seguinte forma:

a) provisoriamcntg em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da execlçâo dos serviços
e/ou de suas etapas paÍa efeito de posterior verificação da confonnidade com o solicitado na conndaçào:

b) defmitivamente, com a emissâo do reqrectivo termo de recebimento, após a verificação
do cumprimsnto das exigências contratuai
contados após o recebimento provisório.

b.l ) na hipótese
procedida dunro do prazo Íixado, reputar-
dia do esgotamenlo do prazo.

s e consequente aceitação, no prazo mr imo de l5( (quirze)

?l
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de a verificação a que se refere o subitern anterior nâo
se-á como realizada consumando-se o recebimento deÍhitivo
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7.2. Os serviços pod€rào ser rejeitados no todo ou em parte, qtrando on desacordo com as especificações
constântes neste TeÍmo de Referência e na pÍoposta devendo ser subsútuídos no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da notificação do contratado, às suas custas- sern prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. Paa os recebimento decorrente de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
Il do ârt. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até l0 (dez)
dias).
7.4. O praza para recebimento definitivo podeni ser excepcionalrnente prorrogado, de fonna justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligàrcias para a aferição do alendirnento dâq exigências
contratuais.
7.5. No caso de controversia sobre a execução do objao. quanto à dimensâo. qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teoÍ do art. 143 da tri n' 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, psa efeito de liqúdagão e
pagamento.
7.6. O prazo para a solução, p€lo conÍatado, de inconsistàcias na execução do objao oü de sãreamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança eqüvalente. verificadas pela Administração duÍante a análise
préüa à liquidação de despesa nào será computado paÍa os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurarça do serviço nern a responsabilidade aico-profissional pela perfeita execuçào do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentg correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação. na forma desta seção, prorrogáveis por igual pe.r'iodo.

7.8.1. O prazo de que tÍatâ o item ânterior será reduzido à maade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação. no caso de contÍalaçôes deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso Il do aÍt. 75 dâ tÉi n' 14.133, de 202 l.
7.9. PaÍ^ fins de liqüdação, quando cabível, o s€toÍ competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrurnento de cobrança equivalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do
documento. tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contÍato e do órgão contÍatânte;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de reten@es tribuuârias cóiveis.

7. 10. Havendo erro na âpÍessÍltaçâo da notâ fiscal ou instrumcnto de cobrança equir.alente, ou circunstância
que impeça a liquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie âs medidâs
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçiio da regularização da situaçâo. sem ônus ao
conEatântê;
7.1l. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamante acornpanhado da
comprola$o da regularidade fiscal, constatada poÍ meio de consultajunto ao c.adastro de fomecedores ou
no registro cadasral unificado disponível no Portal Nacional de ConÍatações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema mediante consulta aos síüos eletrônicos oficiais ou à
docunentação mencionada no an. 68 da tri n' 14.133, de 2021-
7.12. A Administraçâo devfií realizar consulta ao o cadâstro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponivel no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) para:

a) veÍificaÍ a manutenção das condi@es de habilitaçrão exigidr< no edital;
b) identificar possivel raáo que impeça a participação ern ücitaçâo, no âmbito do órgào ou

entidade, que implique proibiçào de contrâlaÍ com o Poder Publico, bem como ocom§ncias impeditivas

ÃoPREG
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indiretas,
7.13. Constatando-se. junto o cadastro de fornecedores ou no ÍeÉústso cadastr-al unificado disponivel
Portal Nacional de ContÍatações Publicas (PNCP). a situaçào de irregularidade do crnhalado.
proüdenciada sua notificaçâo, por escrito, paÍa que' no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua
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oq no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podená ser prorrogado uma vez, por igual período, a
criterio do contratante.
7.14. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscãl quânto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para gârantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contsatante deveÍá adotar as rnedidas necessárias à rescisão contratual
nos âutos do proc€sso administrativo correspondente, asseguÍadâ ao contratado a ampla defesa
7. 16. Havendo a efetila execuçào do objeto, os pagamentos serão realizados normalmante, até que se decida
pela rescisâo do contrãto. caso o contÍarado não regularizc sua situação junto ao o cadastro de fornecedores

ou no registro cadastral uníficado disponivel no Portal Nacional de Conúaraçôes Públicas (PNCP).
7. 17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da tÉi Federal n" 14. 133 de l" de abril de 2021, o pagamento

será efetuado no prazo de até 30 (rinta) dias úteis contâdos da finalização da liqúdação da despesa-

7.18. No caso de aúaso pelo ConaataÍte, os valores deridos ao contratado serão aualizados
monetariameote enúe o teÍmo final do prazo de pagaÍnenlo até a dara de sua efefiva realizaçâo, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consrnnidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constâÍ como ernitida a ordem bancáía para
pagamento.
7.21. Quando do pagarnento, será efetuada a retençâo nibutária previsra na legislação apli«ível.

7.21.1. Independentemente do percentuâl de tributo inserido na planilha. quando houver, serâo

retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os peÍcentuais estâb€lecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regulâÍmente optdrte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complernantar no 123,

de 2006. não sofrerá a raenção rributiária quanto aos imposos e contribuições abrangidos çnr aquele
regime. No entanto, o pagaÍnento frcará condicionado à apÍes€ntação de comprovação. por meio de
documento oficial, de que faz jus ao úatamento tributrá,rio favorecido previsto na referida tri
Complernentar.
7.23.A antecipação de paganento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

repres€ntaÍ condição indispenúvel paÍa a obtençào do bern ou paÍa â prestasão do serviço, conforme
daermina o § l'do art. 145 da lei Federal n' 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 . O fomecedor será selecionado çnr rneio da ralizaçâo de procedimento de licitaçào, na modalidade
pregâo, sob a forma eletrônica com adoção do criterio dejulgamento pelo Menor Preço, por ltem.
8.2. Para fins de húilitaçâo. deverá o licitante comprova os seguintes re4uisitos:

Habilitaçâo Jurídica

8.3. Empresário indiüdual: inscrição no Regimo Publico de Empresas Mercantis" a câÍgo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.4. Sociedade empresrfia, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como ernpresa
indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do aro constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documetrto comprobarório de seus administradores;

*/6?
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8.5. Sociedade ernpresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publ
DiráLrio Oficial da União e arqüvada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sená considerada como sua sede, conforme I
Normativa DREI/ME n" 77, de l8 de maço dc 2020.
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Habilitaçâo Fiscal, Social e Trabalhista

QualiÍicaçâo Econômico-Financeira

8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso tl do art. 69 da

Lei n" 14.133, de 2021): Na hiÉtese de o documerto não conter expressaÍnente o prazo de validade o

documento será considerado válido pelo prazo de 30 (rinta) dias. a partir da data de sua ernissão.

8. 18. Balanço parrimonial, dernonstraçâo de Íesultado de exercicio e deÍnais deÍnonstrações contiíbeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.18.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e SolveÍlcia Geral (SG) superiores
a I (um. obtidos pela aplicação das seguintes Íórmulas:

I - Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realiável â Longo Pr zo) + (Passivo Circulante +

e

Pâssivo Não CiÍculante);

Il - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

Ill - Liquidez Corrcnte (LC) = (Ativo CiÍculante) = (Pâssivo Circulante).;

8.18.2. As emprcsas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverâo âtender a todâs
exigências da habilitação e podêrão substituir os deÍnonstràtivos

Rua 6ateria Gentil Cardoso. zo - CentÍo, 63.70o-ooo
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8.6. Sociedade simples: inscriçào do ato constirutivo no Regisúo Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminisnadores;
8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou ernpresiária: inscriçâo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiá,ri4 respectivãrrente. no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Regisrro Público de Empresas Mercanlis onde oper4 com averbação no Registro onde rem
sede a matriz

8.8. Sociedade cooperativa: ata de firndação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou
deúdanente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Ciül das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, alern do registro de que trata o aÍt. lO7 dal,et n" 5.764, de 16 de dezernbro l97l .

8.9. Os documentos apresentados deverão e§ar acompanhados de todas âs alteraçôes ou da consolidação
respectiva.

8.10. Cedula de identidade (RG) ou documento eqüvalente, e CPF do representante legal da licitarte.

8.1l. Prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.12. Prova de rcgularidade fiscal perante a Fazenda Nâcional, medimte apÍesentação de c.ertidão expedida
conjuntaÍnente pela Secretaria da Receita Federâl do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos triburários federais e à Dír'ida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relalivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 20t4, do Secretririo da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regúaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

8.14. Prova de inexiíência de débitos inadimplidos perante a Jusriça do Trabalho. mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título \rIl-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo DeúetGl-ei n" 5.452, de l'de maio de 1943:

8.15. Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu rano de airidade e compatível com o objeto contrduâl;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contralâ ou concorre;

v
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8.18.3. Os documentos referidos acirna limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.18.4. Os documgntos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita FedeÍal do Brasil para transmissâo da Escrih,agâo contrí,bil Dig.ital - ECD ao Sped.

8.19. Caso o licitante apres€nte resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos indices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liqüdez CoÍÍente (LC). sení exigido para fins de habilitaçâo capital
mínimo OU patrimônio liqüdo mínimo de 5% (cinco por cênto) do valoÍ total estimado da conÍatação.
8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão aender a todas as exigências da
habilitação e poderâo substituir os demonsüativos con&ibeis pelo bâlanço de abenura (Lei n" 14.133, de
2021, aÍt. 65, § l').
8.21. O balanço patrimonial, dsmonstraçâo de resultado de exercicio e demais dernonstrações contibeis
limitar-se-ào ao último exercicío no csso de a pessoajurídica ter sido constituídâ há rnenos de 2 (dois) anos
(§ 6'do aÍ. 69 da Lei n' 14.133, de 2021).

8.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por pro{issional habilitado da área contábil. apresentada pelo licitante.

Qualificaçâo Tecnica

8.23. Comprovaçào de aptidão para executar serviços de complexidade tecnológica e operacional
eqúvalente ou superior com o item pertincnte, por meio da ryÍes€ntaçâo de certidões ou atestados. por
pessoas j urídicas de direito público ou privado.

8.24. Os atestados de capacidade tecnica poderâo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fomecedor.

8.25. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comproração da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contÍatação, nolas fiscais, locâl ein que foi executado o objeto contratado. dentre oulÍos documsntos.

8.2ó. A licitante dwerá comprovar que possui estrutura dis?onível e adequada no perímetro urbano de
CrateúVCE. paÍa â prestaçâo dos serviços de hospedagern, mediante Delaração formal assinada pelo
Íepresentante legal, informando:

. Endereço completo do estabelecimento orde o serviço sená prestado;
o Que o local encontra-se ern fimcionaÍnento e regularizado junto aos órgãos competentes;
. Cornpromisso de mater a estrutuÍa em op€ração durante a vigencia do contrato.

9. DA DTSPONTBTLTDADE f, DA ADEQUAÇÂO OnÇlnexrÁnm
9. l. Não consta no presente pÍocesso, declaração de atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal. tendo
em üstâ que a legislação ügeote' prescreve que *a existência de preços registÍados não obriga a

Administraçâo a fiÍmaÍ as contataçÕes que deles poderão adür, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às conmtaçôes públical sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condi@es".
9.2- Logo, o registÍo de preços nâo se destina à contratâçâo irnediata de bens e serviços, poÍquanto seu

objeto é apenas o cadastrmrelto de produtos e de fomecedores, necessaiãnente precedido de processo
licitatório ou de contratâÉo diret4 paa aender futura e incena nec.essidade administrafii'a
9.3. Com a adoção do Sistema de Registro de PÍoços. a Administração deixa a proposta mais vantajosa
previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não
há necessidade de que o órgão teúa prévia dotação orçamentária porque o Sistemâ de RegistÍo de Preços,
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ao contrário dâ contÍâtação convencional, não obriga a Administraçâo Pública face à expressa disposição
legal nesse sentido.
9.4. Sendo assirn, as contrataçôes públicas processadas pelo sisterna de registro de preços nâo resultam na
obrigatoriedade da aqüsiçào imediata dos bens ou sen iços, o que permite demonstraÍ o cumprimento do
estabelecido no artigo 16, dâ LRF e a linculação à respectiva açâo de governo (dotação orçâment:íria)
somente quando da futuÍa contrataçào.
9.5. Diante do ergosto, informamos que a indicação da disponibilidade de creditos orçamsntários somente
será acostada aos autos do processo adminislrativo quando da formalização do contrdo ou de outro
instrumento hií,bil.

CrateúJCE, 03 de julho de 2025

Carlos
ORDENADOR(A) DE DESPEoRt) A) DE DESPESAS
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